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LEI N.° 6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre o estatuto jurídico das licita
ções e contratos pertinentes a obras, servi
ços, compras, alienações, concessões e lo
cações no âmbito da Administração Cen
tralizada e Autárquica 

Retificação do D O . de 23-11-89 
Artigo 91 — ... 
Na 2 . a linha ... 
Onde se lê: 

as funções mantidas pelo Estado. 
Leia-se: 
.... as fundações mantidas pelo Estado... 

DECRETOS. 

DECRETO N.° 30.776, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Energia e Saneamento, visando ao atendi
mento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6.°, da Lei n. ° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de NCz$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de cruzados novos), suplemen
tar ao orçamento da Secretaria de Energia e Saneamento, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti-
go43; da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 o — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n .° 29 497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1989. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

novembro de 1989. 

A G E N D A D O GOVERNADOR 
Dia 29 de novembro — Quarta-feira 

1 Ih 

16h 
17h 

Cerimônia de entrega do prémio " V o l v o de Segurança 
no T râns i to " Salão Trianon do Hotel Mofarrej 
Sheraton A lameda Santos, 1.437. 
Secretário da Educação, Deputado Wagner Rossi. 
Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano, 
Deputado Luiz Carlos Santos. 
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TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZS 

15.01 
4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

PROJETOS OBRAS DO PARQUE VILLA LOBOS •3.07.025.1.210 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

CORRENTE CAPITAL 
20.000.000,0o 

.__ _ 2*.999.999,00 

20.000.O0fe.0« 
20.000.0««.00 
20.000.000,00 

TOTAL 
20.000.000,00 
20.000.000.0Ä 

SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZ* : 

do Estado de São 
e de conformidade 
6.247, de 13 de de-

15 SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

15.01 SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAMENTO 
T O T A L 20.000.000,00 
4A. QUOTA 20.000.000,00 

DECRETO N.° 30.777, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Jus
tiça, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador 
Paulo, no uso de suas atribuições legais 
com o que dispõe o artigo 6 .° , da Lei n .° 
zembro de 1988, 

Decreta: j 
Artigo I o — Fica aberto um crédito de NCz$ 

60.535.000,00 (sessenta milhões, quinhentos e trinta e cinco 
mil cruzado^fíovos), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Justiça, observando-se as classificações Institucional, Eco
nômica è Funcional-Programática, conforme as Tabelas em 
anexo. 

Artigo 2 ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ° , do arti
go 43, da Lei Federal n .° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 o — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n .° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1989. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

novembro de 1989. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VAt??ES_E'1_ííE?5_i l ! 

17.04 
4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

PROJETOS CORRENTE CONST.COMPLEXOS PENITENCE CADEIOES 02.04.015.1.39Ó 
T O T A I S . . . 

CAPITAL 
60. 535. 000,00 
60.535.000.00 

60.535.0G0,<?0 
60.535.00O.GO 
60. 535. 000. «-O 

lOlfil 
60.535.<VJÍ>:iX< 
60.53'j.4«'O.0O 

SUPLEMENTACAO _ ^ubl-í 
17 SECRETARIA DA JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
17.04 COORO.DOS ESTAB.PENITENCIÁRIOS DO ESTADO 

T O T A L 60.535.000.0* 
4A. QUoA 60.535.000.00 

DECRETO N.° 30.778, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Jus
tiça, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o Parágrafo Ünico, do artigo 6 .° , da Lei n .° 
6.247, de 13 de dezembro de 1988; 

Decreta: 
Artigo 1 ° — Fica aberto um crédito de NCz$ 

919.402,00 (novecentos e dezenove mil , quatrocentos e dois 
cruzados novos), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Justiça, observando-se as classificações Institucional, Econômi
ca e Funcional-Programática, conforme a Tabela em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1 °, do arti-
go43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° 
sua publicação. 

— Este decreto entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1989 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

novembro de 1989. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES i 

17.03 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

ATIVIDADES CORPENTE MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 02.04.014.2.681 8.000,00 
MANUTENÇÃO bc. r-ROPRT"" 02.04.014.2.ie2 

T O T A I S . . 
20.000.00 
28.000,00 

CAPITAL 
879.402,00 
12.000.00 

8*1.402,«0 

28.00C.OO 
28.»«0.C« 

919.402,00 

eP7,402.e'--

0UTR0C SERVIÇOS E ENCARGOS 
SUB-TCTAL 

EGUIPAMENTOS Z MATERIAL PERMANENTE 
SU6-TOTAi_ 

fV9 . ÓÉ-Í:. «0 
ÍIV9. efe,". *0 

1 ? . £00,0» 
T O T 919. ,i'0 

VJDAÛtS O DE Atui 
Z.066. 2. 

CORRENTE 
ACMO FUIO.IAFÍXA 899.602,00 

899.602,00 

DECRETO N.° 30.779, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Tribunal de Jus
tiça, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 ° , da Lei n .° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988; 

Decreta: 
Artigo I o — Fica aberto um crédito de NCz$ 

2.353.041,00 (dois milhões, trezentos e cinqüenta e três mil e 
quarenta e um cruzados novos), suplementar ao orçamento do 
Tribunal de Justiça, observando-se as classificações Institucio
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Lei Federal n . 0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n .° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 .° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1989 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

novembro de 1989. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZi : 

03 
03.01 
4.2.1.0 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

SUB-TOTAL .... 
T O T A L . 

CORRENTE CAPITAL 
2.353.041,9i 

T O T A í S ... 2.353.041,00 

ATIVIDADES DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA 02.04.014.2.004 

2.353.041.00 
2.353.041.00 
2.353.041.00 

TOTAL 
2.353.041.íô 
2'.353.041 

SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZ 

03 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

03.01 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
T O T A L 
4A. QUOTA 

.353.041,00 

.353.041.00 

DECRETO N.° 30.780, de 28 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Fa
zenda, visando ao atendimento de Despe
sas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 .° , da Lei n .° 6.247. de 13 de de
zembro de 1988. 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de NCz$ 

15.913-763.00 (quinze milhões, novecentos e treze mil , sete
centos e sessenta e três cruzados novos) suplementar ao orça
mento da Secretaria da Fazenda, observando-se as classifica
ções Institucional. Econômica e Funcional-Programática, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1,°. do arti
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, sen
do NCz$ 31 280.00 (trinta e um mil, duzentos e oitenta cru
zados novos), nos termos do Parágrafo Único, do artigo 6.° , 
da Lei n.° 6.247, de 13 de dezembro de 1988. 

Artigo 3 o — Fica alterado o orçamento da Bolsa Oficial 
de Café e Mercadorias de Santos, mediante a suplementação 
de NCz$ 45 232,00 (quarenta e cinco mil . duzentos c trinta e 


